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Esta investigação, a partir de uma perspectiva multidisciplinar, discute o sentido da expressão 

controle social. Utiliza-se, para tanto, como fonte de pesquisa, textos de autores contratualistas 

tais como Hobbes, Locke e Rousseau. A expressão em análise não deve ser compreendida 

necessariamente como favorável ou não a interesses particularistas. Trata-se de uma expressão 

ambígua. O controle implica a regulação, ou mesmo a censura, de relações humanas na 

sociedade. A religião, a moral e o Direito consistem em intrincados meios de controle social. O 

mais eficiente, dentre eles, segundo Wolkmer, é o Direito. A moral, por sua vez, de acordo com 

Tugendhat, consiste num sistema de obrigações intersubjetivas, podendo ser cultivada, na 

perpectiva de Condorcet, por intermédio de uma instrução adequada. Já  a religião, para Weber, 

pode tanto fazer estourar revoluções como fazer cessar guerras. A religião, para o mesmo autor, 

pode exercer o controle social através do carisma de um líder, que como suposto detentor de 

poderes superiores se reveste de infalibilidade. 
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